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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS - CEGECON No@@i5i
067-2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERV IÇOS PROFISSIONAIS DE

AGENCIAMENTO DE VIAGENS,

QUE ENTRE SI CELEBRAM AS

PARTES ABAIXO QUALI FICADAS:

CEGECON - CENT RO DE G ESTÃO EM EDUCAÇÃO CONTlNUAI>A, pessoa

j urídica de direito privado , inscrita no CNPJ/M F sob n? 14.215.86510001-8 0, com

endereço à Avenida Anhanguera, n? 5.1 10, Edifíc io Moac ir Teles. Sala 202, Setor

Central, Goiâni a - GO, CEP 74.0 I5-908, em razão do Contrato de Gestão de n° 002/20 17

SED, firmado com o Estado de Goiás, por intermédio da Secre taria de Estado de

Desenvolvimento Económico, Científico e Tecnológico e de Agricultura. Pecuária e

Irrigação, neste ato representado por ALM ÉRIO MARQ UES LEÃO, bras ileiro, casado,

advogado, portador da C.l/R.G n° 3564086 - 2" via - SSP/GO e inscrito no CPF sob n?

858.5 79.635 -9 1, residente e domici liado em GoiânialGO, denominad a

CONTRATANTE; e de outro lado

ALLANA ADRIELI FERREIRA LI NKE 1I27167691-tl, pessoa jurídic a de direi to

privado, inscrita no CN PJ/M F sob n° 20.027.725/0001 -80 estabelecida na Rua VI 13,

Quadra QI 16, Lote 2 1, Casa 4, Conj unto Vera Cruz, Goiâ nia- Goiás, CEP 74493-710,

representada por ALLANA ADRIELI FERREIRA LINKE, brasileira, portador da

CURG: 2505337 SSP - DF e inscrito no CPF na 027.167.69 1-4 1, conforme disposição

constante do contrato social, ora avan te denominada CONTRATADA. aj ustam entre si

nos termos e condiçõ es abaixo:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJ ETO

1.1. Constitui obje to do presente instrumento contratua l, a contratação de empresa

especializada para a prestação de serviços de agenciamento de viagens, do tipo MENOR

PREÇO, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cance lamento de

passagens aéreas e terrestres nacionais e internacionais, bem como a em issão de seguro

de ass istência de viagem, serviços de translado e de hospedagem quando houver

necessidade, considerando a demanda do Centro de Gestão em Educação Continuada 

CEGECON e dos Institutos Tecnológicos sob sua gestão, em conformidade com a carta

simples n° 048/20 18.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SE RVIÇOS

2.1. Os serviços objeto do presente instrumento serão prestados a n gor do que se

encontram elencado s na carta simples n" 048/20 18 e seus anexos.

CLÁUSULA TE RCEIRA - PREÇOS

3.1. O valor pactuado pela prestação do serviço será efc tuado conforme a demanda de

acordo com a Remuneração de Agenciamento de Viagens (taxa RAV) por cada emissão,

remarcação e cance lamento de passagem aérea nacional e internacional; as passagens que

serão faturad as em nome da CONTRANTE via nota fiscal e a emissão de seguro de

ass istência de viagem, serviços de translado c de hospedagem quando houver

necessidade, sob o qual não incidirá nenhu m outro valor a qualquer titulo, conforme

porcentagens descritas abaixo :

-Emissão de bilhetes aéreos nacionais e internacionais:

RAV 7% (sete por cento sobre a tarifa)

-Altera ção/re rnarca ção de bilhetes aéreos nacionais e internacionais:

RAV 7% (sete por cento sobre a tarifa)

-Cancelamento de reservas:

RAV 0% (Zero por cento sobre a tarifa)

-Solicita ção de reserva de hotel:

RAV 10% (Dez por cento sobre a tarifa)

-Emissão de seguro viagem :

RAV 10% (Dez por cento sobre a tarifa)
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- Serviço de Translado:

RAV 10% (Dez por cento sobre a tarifa)

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4. 1. Pela execução dos serviços abrangidos neste contrato em conformidade com os

constantes na carta simples n2 048/2018 documento integrado ao presente instrumento,

a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, cujo depósito será efctuado na Conta

Corrente da CONTRATADA n'' 45695-0, Agência n° 360 I, Banco do Brasil.. a

importância conforme a demanda, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal,

devendo apresentar acompanhado de cada nota fiscal, além do relatório detalhado dos

serviços executados no mês, também as certidões de regularidade fisca l junto às Fazendas

Públicas Municipal, Estadual e Federa l, bem como as de regularidade junto ao INSS e

FGTS, e com a Justiça do trabalho (CNDT), sob pena de não efe tiva ção dos pagamentos

até que a regularidade seja restabelecida;

4.2. A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal durante toda a vigência deste

instrumento, ainda devendo apresentar regime de sujeição tributária a qual submete,

informand o c comprovando o recolhime nto de todos os tributos afetos à prestação dos

serviços objeto do presente instrumento.

CLÁUSU LA Q UINTA - VIGÊNCIA

5. I. O prazo para a execução e de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. contados

a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,

mediante termos aditivos, limitados ao período de vigência do contrato de gestão n?

002/2017.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATA DA

6.1. Arcar com todos os impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários e demais

contribuições que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados;

6.2. Responsabilizar-se técnica e legalmente pela execução , perfeição e solidez dos

serviços.
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6.3. Todas as despesas com refeições, lanches, deslocamentos e

pessoal utilizado na exec ução dos serv iços correrão por conta exclusiva da

CONTRATADA;

6.4. Os encargos civis, fiscais , tributários, trabalhi stas e previdenciários refe rente à

prestação dos serviços ora contratados são de intei ra e excl usiva responsabilidade da

CONTRATADA;

6.5. Fica estipulado que por força deste contrato, não se estabelece nenhum vínculo

empregatíc io de responsabilidade da CONTRATANTE, com relação ao pessoal da

CONTRATADA utilizar, direta ou indiretamente, na prestação dos serviços objeto deste

contrato, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, conform e acima disposto,

todas as despesas com esse pessoal, sejam ou não empregados seus. inclusive os encargos

decorrentes da legis lação vige nte, sej a trabalh ista. previ denciária, securit ária ou

quaisquer outras. além de quaisquer obrigações não pecuni árias decorrentes da leg islação

trabalh ista e previdenci ária em vigor;

6.6. Além das obrigações constantes des ta cláusula, fazem parte deste instrumento todas

as demais constantes da Carta Simples e seus anexos em sua íntegra; e

6.7. A CONTRATADA, neste ato, respo nsabiliza-se, em car áter irretrat ável c

irrevogável , por quaisquer reclamações trabalhistas ou qualquer outro ato de natureza

adm inistrativa ou j udici al, inclusive decorrentes de acidentes de trabalho. que venham a

ser intentadas por seus empregados, prepostos elou colaboradores contra a

CONTRATANTE, respondendo integralmente pelo pagamento de eventuais

condenações, indenizações, multas, honorários advocutícios, custas processuais e dema is

encargos que houver, ainda que processualmente imputados a CONTRATANTE, num

prazo de 72 (sete nta e duas) horas.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Realizar os pagamentos devidos à contratada nos prazos e condições contratadas.

7.2. Disponibilizar elementos e info rmações necessárias à execução dos serviços, nas

ocas iões oportunas, bem como as elencadas na Carta Simples n" 048 /2018.
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CLAUSULA OITAVA- DA RESCI SÃO

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido, nas seguintes hipóteses:

a) Se qualquer das partes cede r ou transferir o presente contrato a tereeiros, sem a prévia

anuência da outra parte, por escrito;

b) Se qua lquer das partes se torna r comprovadamente insolvente, requerer recuperação

judicial ou extrajudicial ou auto falência , ou ter a sua falência reque rida ou decre tada;

c) Pela perda do direito de gestão das unidades referidas no con trato de gestão n"

DD2/2D I7-SED, por parte da Contratante;

d) Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução

dos obj etivos sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes

públicos competentes, que inviabilizarem a conti nuidade de execu ção do presente

instrumento; e

e) Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da CO TRATANTE, a

qualquer tempo , desde que a CONTRATADA sej a avisada com no mínimo 30 (trinta)

dias de antecedência, via AR, sem que haja aplicação de mult a ou pagamento de

indenização de qua lquer natureza, ressa lvado o pagamento dos serviços já prestados.

C LÁUSULA NONA - DAS DISPOSI ÇÕES G ERAI S

9.1. O presente instrumento é celebrado em caráter irre tratáve l e vincular á não só as

partes, mas também seus sucessores a qualquer título, que assumirão as obrigações e

direitos dele decorrentes;

9.2. Qualquer alteração deste Contrato e/ou Anexos somente produzirá efeitos jurídicos

se efetuada por escri to e assinada pelas partes;

9.3. O presente instrumento será gerid o por profissional a ser des ignado pela

SUPERINTEND ÊNCIA da CONTRATANTE, mediante portaria, a ser encaminhada via

oficio a CONTRATA DA, com identificação , qualificação e contatos telefônicos e e-mai l.

O gestor contra tado terá a responsabi lidade atividade de controle e inspeção sistem ática
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do objcto contratado, interagindo diretamente com a CONTRATADA em

necessidades .

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

10.1. As partes elegem o foro da Comarca de Goiânia no Estado de Goiás, como

competente para dirimir toda e qua lquer dúvida ou questão oriund a do presente contrato,

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas e de acordo com as cláusulas deste contrato,

lavram este instrumento em duas vias de igual teor, que serão assinadas pelos

representantes legais , juntamente com duas testemunhas.

Goiânia, 20 de junho de 20 18.

CONT RATANTE:

CEGECON - CENT RO DE GEST = EDUCAÇÃO CONTINUADA
CNPJ/1'1F nO.(1 .215. 65/bOO] -80

ALMERIO ~ARQl:I S LEAO
CPF n° 858.579.635-9 1

CONTRATADA:~J~ ~ ~U

ALLANA ADRIELI FERREIRA L1NKE 02716769141
CNPJ N° 20.027.725 /000 1-80

ALLANA ADRIELI FERREIRA LINKE
CPF N° 027.167.691-41

TEST EMUNHAS:

CPF :

2., CPF:. _
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